
Emenda nº _________ - PLENÁRIO 

(PLC nº 38, de 2017) 

 

 

 

 

Suprima-se o inciso VIII do § 2º do art. 4º da Consolidação das Leis 

do Trabalho (CLT), na redação do art. 1º do PLC nº 38, de 2016. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Não é razoável exigir que a troca de roupa ou uniforme seja 

descontada da jornada de trabalho. Se a empresa exige o uso de uniforme, o 

tempo gasto para que a troca ocorra deve integrar a jornada de trabalho. 

 

É normal a prática adotada por empresas, de passarem a ter 

vestimentas próprias, como forma de transparecer sua organização e 

preocupação com a aparência, segurança e higiene dos trabalhadores, e dessa 

forma passam a exigir dos empregados a sua adequação. 

 

O funcionário que recebe o uniforme está sujeito a sanções por parte 

do empregador, devendo o emprego utilizar o uniforme recebido para a 

finalidade a que se destinam, podendo ser responsabilizado pela guarda e 

conservação dos uniformes. 

 

O empregado não pode sofrer prejuízo na contraprestação de seu 

trabalho que deve remunerar todo o tempo à disposição do empregador, 
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incluindo o tempo para a troca de uniforme não anotado no ponto, ainda que 

em poucos minutos, sob pena de transferir ao empregado os custos e riscos 

do negócio. 

 

O tempo de troca de uniforme, quando maior do que cinco minutos, 

não está dentro do limite de tolerância para a marcação do ponto, dessa 

forma, esse tempo destinado à troca de uniforme deve ser anotado no cartão-

ponto do empregado e considerado como tempo à disposição do empregador. 

 

 

Sala da Comissão, 

 

 

 

 

Senador LINDBERGH FARIAS
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